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foi o mesmo declarado contumaz, em 22 de Setembro de 2006, nos 
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de 
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou 
com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

26 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Horta. — 
A Escrivã -Adjunta, Ana Isabel Furtado.

Aviso n.º 5893/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de direito 
da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz 
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º  6741/03.3TDLSB, 
(16/05) pendente neste Tribunal contra o arguido António Manuel Paiva 
Campos, filho de José Gramilo de Campos e de Maria Elisa Duarte 
de Paiva natural de Ribeirão (Vila Nova de Famalicão); de nacionali-
dade portuguesa, nascido em 20 de Junho de 1970, divorciado, número 
de identificação fiscal, 185510043, titular do bilhete de identidade 
n.º 9056886, com domicílio na Rua de Serpa Pinto, 4, 2.º, esquerdo, 4490 
Póvoa de Varzim, por se encontrar acusado da prática de um crime de 
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 
do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 7 de Janeiro 
de 2003; foi o mesmo declarado contumaz, em 26 de Setembro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

28 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Horta. — 
A Escrivã -Adjunta, Ana Isabel Furtado.

Aviso n.º 5894/2006 — AP

A Dr.ª Maria José Raminhos Leitão Nogueira, juíza de direito da 
2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz 
saber que no processo comum (tribunal singular) n.º 473/03.0PZLSB, 
pendente neste Tribunal contra o arguido Nilson Emanuel Almeida, filho 
de Luís Pereira de Almeida e de Ana Paula Oliveira Rodrigues, natural 
de Angola, nascido em 19 de Novembro de 1982, com domicílio na Rua 
de Jacinto Duarte, 110, rés -do -chão, Bairro da Paradela, 2670 Santo 
António dos Cavaleiros, por se encontrar acusado da prática de um crime 
de falsificação de documento, previsto e punido pelo artigo 256.º n.º 1, 
alíneas a) e c) do Código Penal, praticado em 30 de Julho de 2003, foi o 
mesmo declarado contumaz, em 27 de Setembro de 2006, nos termos do 
artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, 
que caducará com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua 
detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores 
do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem prejuízo 
da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do Código 
de Processo Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza 
patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a proibição de 
obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de autoridades 
públicas, o arresto da totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos 
do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do referido diploma legal.

28 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Maria José Raminhos 
Leitão Nogueira. — A Escrivã -Adjunta, Ana Calado.

Aviso n.º 5895/2006 — AP

O Dr. Mário João Pinto Amaral, juiz de direito da 3.ª Secção do 
3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que 
no processo comum (tribunal singular) n.º  11562/04.3TDLSB, pen-
dente neste Tribunal contra a arguida Maria Fernanda Almeida Pereira 
Rodrigues, filha de Fernando José Pereira e de Maria Luísa dos Santos 
Almeida, natural de Portugal, Seixal, Arrentela (Seixal), de nacionalidade 
portuguesa, nascida em 15 de Fevereiro de 1947, casada, com domicílio 
na Praceta de José Maria Vinagre, 15, 2845 Amora, por se encontrar 
acusada da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, 
previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 
28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 
de Novembro, praticado em 5 de Agosto de 2004; um crime de emissão 

de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1 do 
Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo 
Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 22 de Julho 
de 2004; um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido 
pelo artigo 11.º, n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na 
redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, prati-
cado em 30 de Julho de 2004, foi o mesmo declarado contumaz, em 29 
de Setembro de 2006, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo 
Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação 
do arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: 
a suspensão dos termos ulteriores do processo até à apresentação ou 
detenção do arguido, sem prejuízo da realização de actos urgentes nos 
termos do artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos 
negócios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após 
esta declaração, a proibição de obter quaisquer documentos, certidões 
ou registos junto de autoridades públicas, o arresto da totalidade ou em 
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3 do 
referido diploma legal.

3 de Outubro de 2006. — O Juiz de Direito, Mário João Pinto Ama-
ral. — O Escrivão Auxiliar, Júlio Pacheco.

Aviso n.º 5896/2006 — AP

A Dr.ª Raquel Lemos de Azevedo de Mendonça Horta, juíza de 
direito da 2.ª Secção do 3.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca 
de Lisboa, faz saber que no processo comum (tribunal singular) 
n.º 616/03.3S5LSB(251/04), pendente neste Tribunal contra o arguido 
Iosif Calin, filho de Iosif Vasile e de Iosif Anisora, natural de Roménia, 
nascido em 27 de Outubro de 1983, solteiro, com a profissão de pedreiro, 
titular do passaporte n.º 5310312, com domicílio na Rua do Vale For-
moso, 250, Almancil, Loulé, por se encontrar acusado da prática de um 
crime de condução sem habilitação legal, previsto e punido pelo artigo 3.º 
do Decreto -Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, praticado em 4 de Novembro 
de 2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 2 de Outubro de 2006, 
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração 
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo 
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos 
ulteriores do processo até à apresentação ou detenção do arguido, sem 
prejuízo da realização de actos urgentes nos termos do artigo 320.º do 
Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de 
natureza patrimonial celebrados pelo arguido, após esta declaração, a 
proibição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto 
de autoridades públicas.

3 de Outubro de 2006. — A Juíza de Direito, Raquel Lemos Horta. — 
A Escrivã -Adjunta, Maria Rodrigues.

4.º JUÍZO CRIMINAL DO TRIBUNAL DA COMARCA 
DE LISBOA

Aviso n.º 5897/2006 — AP

A Dr.ª Ana Paula A. A. Carvalho, juíza de direito da 1.ª Secção do 
4.º Juízo Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que 
no processo comum (tribunal singular) n.º 234/05.1PCLSB, pendente 
neste Tribunal contra o arguido Pedro Miguel de Sá Soares, filho de 
Sérvio Luís Lopes Soares e de Irene Augusta de Sá Soares natural de 
São Sebastião da Pedreira (Lisboa); de nacionalidade portuguesa, nas-
cido em 30 de Dezembro de 1975, casado (regime: desconhecido), com 
domicílio no Caminho de São Bernardino, entrada 4, porta 3, Câmara 
de Lobos, Funchal, por se encontrar acusado da prática de um crime 
de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/9,7 de 19 de Novembro, praticado em 17 de 
Março de 2005, por despacho de 15 de Setembro de 2006, proferido nos 
autos supra -referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação 
desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código 
de Processo Penal, por apresentação.

15 de Setembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 
Carvalho. — A Escrivã -Adjunta, Emília Malcata.

Aviso n.º 5898/2006 — AP

O Dr. António Pedro da Hora, juiz de direito da 3.ª Secção do 4.º Juízo 
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo 
comum (tribunal singular) n.º 382/03.2JDLSB, pendente neste Tribunal 
contra o arguido Mário Domingos Amaral, filho de Domingos Pedro 
do Amaral e de Angélica Adão Francisco natural de Angola; nacional 
de Angola, nascido em 27 de Março de 1974, solteiro, com a profis-
são de pedreiro, com domicílio na Rua A, casa 26.A, Casal de Santa 
Filomena, 2700 Amadora, por se encontrar acusado da prática de um 




